
Estodo de Soo Poulo

TERMo DE possr DA ExcELENTÍssrMA sEr\HoRA sônra
cRrsrrNA JACON GABAU E DA ExcELENTÍssrnn^l SENHoRA
N,TÁNCTA REGINA PRAVATO ROCHA PERES NOS CARGOS DE
PREFEITA E VICE.PREFEITA MUNICIPAL.
Àr rror" horas do dia primeiro de janeiro do ano de dois mil e vinte e cinco, perante a Càmara
Municipal de Salmourão reunida em sessão solene, no Plenário da Câmara Municipal de

Salmourão, nesta cidade de Salmourão, estado de São Paulo, sob a presidência do vereador
Leandro de Paula, vereador mais votado, e secretaiada pelo vereador Fernando Roçato,
compareceram as Senhoras Sônia Cristina Jacon Gabau e Márcia Regina Pravato Rocha
Peres que nos termos do artigo cinquenta da Lei Orgânica Municipal, foram solenemente

empossadas nos cargos de Prefeita e Vice-Prefeita Municipal, respectivamente, para os quais

foram eleitas, no dia seis de outubro de dois mil e vinte e quatro, e diplomadas, pela Justiça
Eleitoral do Estado de São Paulo, no dia dezessete de dezembro do mesmo ano, para o período

de primeiro de janeiro de dois mil e vinte e cinco atrinta e um de dezembro de dois mil e vinte e
oito. As empossadas proferiram, na forma do citado artigo da Lei Orgânica, o seguinte

compromisso cumprir a Constituição Federal, a Constituição Estadual e a Lei
Orgânica unicipal, observar as leis, promover o bem geral do município e exercer o

cargo da democracia, da legalidade e da legitimidade". E, para constar, o
vo da Câmara Municipal, Paulo Sérgio Cordeiro,

o presente termo, que é assinado pela Prefeita e Vice-
em exercício e pelos Vereadores presentes.
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